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LEI N9 1. 717, DE 27 DE NOVEMBRO DE . 19B.!

00322

"Altera dispositivos da lei n9 1.325, de 21 de

dezenbro de 1978 que instituiu ° CÓdigo T.rlb~

rio Municipal e dá outras providências li •

Doutor PAUID ROBER'IO DE CARVALID SO\Mn..J:A, Prefeito Munici-

pai de cruzeiro, Estado de sã'oPaulo, no uso de sua.s atribuições legais;

FAZ SABER QUE A Q'\MAFA MUNICIPAL AProvou E ELE SAN::IONA A

SEGUINTE LEI:

Pirtigo 1<;,> - Ficam alteraebs a letra "ali ôo artigo 57, os

artigos 58, 59, 60, 63, 64 e seu p:trágrafo úniro, 65, 68, 69 e seu parágrafo

úniro, 70, 138, 146, os percentuais c.bs i.tens 21, 23 e 24 do inciso I da

Tabela d:> Anexo I, revogad::>s os itens 22, 25, 45, 54 e 64 d:> arti<;p 29 e

seus rorresp:mdentes itens na Tabela cb Mero I, bemcono são acrescidos °
artigo 211 A, parágrafos úniros nos artigos 59, 60, 65, 70, 211 e §§ 19 e

29 nos artigos 58, 63 e 68, da rei n9 1.325, de 21 de dezeIrbm de 1978, que

passam a vigorar com as sequíntes redações:

"Artigo 29 - ....•........

1.........•....•...

...................
· .

22. f{evogad:>

· ; .
• •••••••• e •••••••••

25.~

· .
· .
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45. Revogado

• •••• o •••••••••••••

· .
54. Revogado

· .
· .

64. Revogad:>

· .
· .

Ar'tiÇJC> 57 - o • fi •• CI •

00323

a • prestados por alfqiate, ajud:mte, artesão, bal~

nista, barbeiro, banbeiro, bordadeira, borracheiro, cabeleireiro, oal.oeteãro,

carregador, carrooatro, cerzidor, cba.rreteiro, rondutor, copeira, costureira,

rozinheirn, crochete1ra, doCEira, encanacbr, enoeracbr de carro, engraxate ,

ental.h.ad:>r, escultor, faxineira, garagista, gaxçon, garimpeiro, guarda, gua:r:'

da-noturna, guarda-chuve1ro, jardineiro I jonlalei:ro I ladrilheiro, lavadeira ,

lavaébr de aut:om5veis, lenhad:>r I lustraébr I maquiaoor I massagista, manicure ,

maroaneiro, marchante de gado, rcotorista.de taxi, oleiro, operador de IrotoBeE.

ra, passadeira, pedicure, peletej,]:a, pescaébr, .raspaôar de taco, reparador de

fogão, sapateiro, salva-vida, serraébr de nadeira, ~ente, soldacbr, 'I:rab!

lhaCbr braçal, tratorista, trabalhacbr rural, tratacbr de a.ninais, tr1<Dteira,

vídraoeízo, vigilante e o de déstribuição e venda de bilhetes de loteria.

Artig:>58 - A Taxa de Cbleta qe Lixo tem oono fato geracbr

a utilização efetiva ou a IX>ssibllidade de utilização pelo CDl1tribuinte, cDs

serviços de roleta e renoção de 11ID <bm1c1liar.

§ 19 - A Taxa de COleta de Lixo incide sobre o ·00

edificam.
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§ 29 - As I:eItCÇÕes de um ou entulb:> que excedam a

2 m3 (OOis metros ciibioos) serão feitas ,lled1ante o pagamento de preço públia>.

Artig:> 59 - O Contribuinte da Taxa ê o pmprietário, o Utu

lar do ó:InÚl1o útil ou possuidor, a qualquer título, de bem .inóvel lindeixo ã

via ou logradouro públiO) abrangid:> pelo servig:> prestaOO.

Parágrafo Onioo - Considera-se também lindeiro o bem:lm5vel. que

tenha acesso, por ruas ou passagens particulares, entradas de vila ou asse.ne

1haã:>s ã via ou logradouro pÚbliCX>.

Artig:> 60 - Para o lariçamento pa Taxa de (bleta de Lixo se

rã feita estimativa do custo total d:>s servig:>s, rat:.eanéb-se o IlDntante ~

visto pelos imSve1s beneficia.dos, segmlcb alíqu::>tas rorrespondentes ã part1c:1.

pação percentual da sua área c:onst.rurdaagregada dos im5ve1s trlbutaébs.

Parágrafo On1ro - O Poder EKecutivofOderá, quari<b a sitwção fi

nanoeira o pEmnit1r, subvencionar parcialmente a execução desses serviços •

.............•......

...... ....... ......
Artigo 63 -. A Taxa de Limpeza Pública tem o::mo fato gera<br

a utilização efetiva ou a possibilidÉide de utilização, pelo o:mtribuinte, de

serviços namicipais de linpem ,de ruas, praças, jard1ns, I:aJ::qUe8, caminhos ,

avenidas e outras vias e logradQm:os ,públicx>s.

§ 19 - COnsidera-se serv1ço de limpeza pública:

I - a varrição, a lavagem e a capinação das vias e

lograCburos pÜblioos;

II - a limpeza de cór:r:ecps, buei1:os e galerias plu-

viais.

§ 29 -. A Taxa de L.inq:leza .Pública incide sobre o 1lfOvel

<X>m ou sem edificação.
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Artigo 64 - O Cbntribuinte da Taxa é o plt)prletãr1o, o t1~

lar à:> ã:tnin1o útil ou y;ossuiã:>r, a qualquer titulo I de bem 1m5vel llnde1ro à

.via ou l.ograêburo pÚblico abrangid:> pelo~ prestad:>.

Pará.grafo Onia:> - CbnSidera-se t:anlbéJn l.indeim p bem inóvel que

tenha acesso, :r:or ruas ou passagens particulares, entradas de vila ou assene

lhadas à via ou lograéburo público.

Artigo 65 -. Para o lançamento .da Taxa de L1npeza de vias e

logradoums públicos será feita estimativa d:> custo total ébs ~S, ra

teando-se o nontante previsto pelos im5v~ benef1ciaCbs, segunéb alíqu:>t:as •

oorreSIXJIldente8 à participação percentual da sua testadaprinc1pal na medida

agregada Cb conjmrtx> das testadasprincipaj,s ébs imSveis tributados.

Parágrafo Onico - ~ O Poder ~tivop:::>derá, quanCb a situação fi

nanceira o pemnitir, subvencionar parc:i.al.nente a~ desses serviços•

..................
••................
Artigo 68 -, A Taxa de~~ de calçanento de Vias e

Iogradouros Ptíbllms tem cr:>I1O fato gerador a utiUzação efetiva Ou a p:Jssibi

lidada de utiUzação, pelo contribuinte, .éle. serviços mun1c1pa::l.s de o:mserva 

ção de ruas, praças, jardins, parques, caminhos,. qvenidas e outras vias e

1ograã>ums públicos.

§ 19 - Considera-~,~ de conservação de cal~

to a reparação de pav1nentação I. guias e sarjetas.

§ 29 - A Taxa de CQJlserVa.ção de calçam:mto de Vias e

I.ograà:Jt:o:os Públicos incide sobre inéve1s com ou sem edi~icação.

Artigo 69 -, o Cbntribuirtte da ,Taxa é o -proprietário, o titu

lar cb cbmínio útil ou IX>ssuicbr" a qualquer titulo, de bem 1mSvel. lindeim

via ou lograCburo piíbllco abrangiCb pelos~ prestaéb.

parágrafo Onico - considera-s~" lindeim o 1nével. que tem ace~J--""1
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por ruas ou passagens particulares, oEmtradas de vila ou assemelhadas à via ou

lograéburo públloo.

Artigo 70 - Para o lanÇéWlEmto ~Qa 0'laxa de oCbnservação de

calçamento de Vias e Iograéburo$Públ1cos será feita estimativa ã:> custo to

tal dos servi~s, rateanéb-se. onpntante prevdtsto pelos :Lm5ve!s beneficiaébs,

segunà:) alíqootas correstX>Jldentes à participação percentual de sua testada •

principal na medida agregada .00 tX>njunto das testadas principais cbs imSveis

tribut:ad:>s.

parágrafo Onico - o Pode1:' Exequtbo poderá,quanéb a situação fi

nanceira o pelInitir, subvencionar ~c:1almente a exeo:ção desses serviços•

.....••..•......•..

..................
ArtigO 138 -, Os tributos~ ,pagos na fo:r:ma e prazos regu-.

lamentares, podenCb o Execut1VO conceder descontos .de o até 50% (cinquenta FOr

cento) para os pagamentos em pqroe1as únicas •

• • • • • • • • • • • ..e ••••••

.••........ ~ .
Artigo 146-. O déb1to veI\oid:>'o, apSs atual1zado atê a data <b

deferimento Cb ped1d:> de parcelamento, poderá, à critério do õrgão fazendário,

ser parcelado em até 36 pagamentos messérl,se su::ess1vos •

...................
•••••••••••••••••••

Artigo 211 -

Parágrafo Qnioo -. As receitas,.,. de<:Drrentes <bs preçoa <x>brados P!

ra as participações em Concorrências Públicas. e Tomadas .de Preços Serão dest;!.

nadas à Diretoria de PronDção SQc1al.. o

Artigo 211 A - A critério,. cb ~cut1voMunicipal, r:oderj(

estabe&eciéb tratamento fiscal ,diferenciado e s1Igpl1ficado para as mi~,roe.~

M . i
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sas já instaladas OU que venham a se instalar no Mmú.cIplo.

Parágrafo Onioo - o tratam:mto" diferenciaib e simp1ificaéb a que

ser refere este artigo consistirá na dispensa (b C1.J11?rimento de obrigações

acessórias não essenciais".

Art1ep 29 - Ficam aprovadas a ''rabela de Valores éb m 2 do

tiJ:O de edificação (VM2Ti) a que se refere o Decreto n9 1.084, de 6 de dezem

bro de 1983 e a Planta Genérica de Valores a que se refere o Decreto n9 1.097,

de 26 de dezembro de 1983, bemcono ratificad:>s os lançament::os delas deeorren

tese

neiro de 1985,

ta Iei ent1;,'ará em. .viepr a partir de 19 de j.ê.

sições em oontrárlo.

Publicado na secretaria da Pre.feitura Municipal de Cruzei-

ro,em 27 de rovembro de 1984. .
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